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MINISTÉRIO DA SAÚDE  
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE  

  
PORTARIA Nº 1.599, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017  

  
Exclui materiais e inclui procedimento relativo a material para fixação de haste em coluna vertebral na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS.  
  
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,   
Considerando a Portaria n° 221/GM/MS, de 15 de fevereiro de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta  
Complexidade em Tráumato-Ortopedia e dá outras providências;  
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 06 de novembro de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos,  
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; e  
Considerando a necessidade de qualificar os registros de produção dos procedimentos cirúrgicos da coluna vertebral e 
reorientar a codificação de materiais especiais compatíveis no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP), resolve:  
  
Art. 1º Ficam excluídos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses Próteses e Materiais Especiais do SUS os  
seguintes procedimentos: 07.02.05.038-5 - Parafuso de titânio associável a haste, tipo pedicular, monoaxial, 07.02.05.039-3 
- Parafuso de titânio associável a haste tipo pedicular poliaxial e 07.02.05.021-0 - Sistema para fixação de parafuso às 
hastes de titânio.  
  
Art. 2º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses Próteses e Materiais Especiais 
do SUS o procedimento a seguir descrito:  
  



 

  
  
Art. 3º As compatibilidades do procedimento 07.02.05.082-2 - Dispositivo pedicular para fixação de haste (inclui bloqueador) 
com procedimentos cirúrgicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
SUS são descritas no Anexo a esta Portaria.   
Parágrafo único. Para efeitos de controle, avaliação e auditoria, a quantidade máxima utilizada do material especial ora 
criado é a definida pelo respectivo número compatibilizado com os procedimentos cirúrgicos da coluna vertebral, conforme 
estabelecido no Anexo, que corresponde ao dobro do número de níveis (o do procedimento que está sendo realizado) mais 
dois.   
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação a 
partir da competência seguinte à data de sua publicação.  
  
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 422/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 
45, de 7 de março de 2017, seção 1, paginas 79 e 80.  
FRANCISCO DE ASSIS FIGUEREIDO  
 

 
 

ANEXO 
  



 

 



 

 



 

  


